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  _____________________________ 
MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA  
ESTADO DE MINAS GERAIS  
 

 
 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 82/2017 

  
CONTRATANTE:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA, inscrita no CNPJ sob o nº 16.796.872/0001-48, com sede e foro na 
cidade de Marliéria, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Geraldo Magela Borges de Castro, 
residente e domiciliado nesta cidade. 
  
CONTRATADA:  
VIVIAN NUNES TOME - MEI, CNPJ nº 25.530.546/0001-85, localizada na rua Bahia, nº 160, no distrito de Cava 
Grande, em Marliéria/MG, neste instrumento representado por sua Representante Legal, Senhora Vivian 
Nunes Tome, CPF: 057.428.906-21 e RG MG-13.143.979, doravante denominada CONTRATADO (A). 

As partes nominadas no preâmbulo deste Termo Aditivo resolvem celebrar o presente instrumento sob 
REGIME JURÍDICO dos contratos administrativos sujeitando-se os contratantes ao disposto neste contrato no 
artigo 24, §10, na Lei 8.666/93, aos Princípios de Direito Administrativo e, supletivamente, às normas de 
Direito Civil. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 – O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de vigência do mesmo por 12 (doze) meses, pelo 
período compreendido entre 06 de novembro de 2018 a 06 de novembro de 2019. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1 – O presente instrumento contratual vigerá pelo período de doze meses a partir da data da assinatura. 
2.2 – A prorrogação do presente instrumento de contrato poderá ocorrer na forma do disposto no artigo 57, 
inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

3.1 – É condição de eficácia do presente Termo Aditivo a publicação do extrato na imprensa oficial, na forma 
do disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei 8.666/93. 
3.2 – Permanecem inalteradas todas as outras cláusulas do Contrato. 
 
 Marliéria, 06 de novembro de 2018. 
 

MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA 
CNPJ: 16.796.872/0001-48 

Repres. Legal: Geraldo Magela Borges de Castro 
Prefeito Municipal  

CONTRATANTE 

VIVIAN NUNES TOME 
CNPJ nº: 25.530.546-0001-85 

Repres. Legal: Vivian Nunes Tome 
CPF: 057.428.906-21 

CONTRATADA 
 

Adriana Pereira Rodrigues 
Secretária de Desenvolvimento Social 

Gestora do Contrato 
  Testemunhas: 1)_________________________________________ CPF: _________________ 

                            2)_________________________________________ CPF: __________________ 
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MUNICÍPIO: MARLIERIA 
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 
UF: MINAS GERAIS 
 
DECRETO No: 00145/2018 RETIFICAÇÃO 
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
FOLHA: 1 
O PREFEITO MUNICIPAL de MARLIERIA, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei No 
4320/64 e, Lei Municipal Nº 1106/2017 
CONSIDERANDO: 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
DECRETA: 
Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais 
SUPLEMENTARES para suprir as seguintes 
dotações do orçamento vigente: 
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA 
02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.06.03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 Saude 
10.122 Administracao Geral 
10.122.0119 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE 
10.122.0119.2044 MANUT. ATIVID. DO DEPTO 
MUNIC. SAÚDE 
3.3.90.14.00 197 Diárias - Pessoal Civil 
1.000.00 
1.52.00 Transf. Recursos SUS para Gestão do 
1.000.00 
3.3.90.30.00 198 Material de Consumo 5.000.00 
1.52.00 Transf. Recursos SUS para Gestão do 
5.000.00 
3.3.90.33.00 199 Passagens e Despesas com 
Locomoção 300.00 
1.52.00 Transf. Recursos SUS para Gestão do 
300.00 
3.3.90.39.00 201 Outros Serv. Terceiros - 
Pessoa Jurídica 4.700.00 
1.52.00 Transf. Recursos SUS para Gestão do 
4.700.00 
Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) 
artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o 
abaixo descrito, nos termos do artigo 43, 
parágrafo 1º da Lei 4320/64. 
Por Excesso de Arrecadação: 
R$11.000.00 
TOTAL: R$ 11.000.00 
Artigo 3º - Revogadas as disposições em 
contrário, entra este Decreto em vigor, na 
data de sua publicação. 
 
MARLIERIA, 28 DE SETEMBRO DE 2018. 
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